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Resumo
O presente trabalho consiste em uma avaliação de eficácia do processo de implementação
da Patrulha Maria da Penha em Natal/RN (2020-2021), programa que visa garantir o
cumprimento de medidas protetivas para mulheres vítimas de violência, encaminhadas pelo
sistema judiciário. Para tanto, foram trabalhadas cinco dimensões: Gestão- referente à
capacidade de atendimento à demanda encaminhada, monitoramento e transparência do
programa, realização de palestras educativas e ao relacionamento com outras instituições
que compõem a Rede de Atendimento à Mulher Vítima de Violência Doméstica. Recursos
Humanos- para compreender a adequação do efetivo em quantidade e qualificação no
desenvolvimento das atividades. Capacitação- eficácia do treinamento que todo guarda
deve ter para compor o destacamento da Patrulha Maria da Penha. Infraestrutura- eficácia
da Infraestrutura disponível para o desenvolvimento das atividades da Patrulha Maria da
Penha. Por fim, Recursos Financeiros- almejando compreender se a dotação orçamentária
do programa faz jus ao desenvolvimento de suas atividades. A pesquisa alcançou todas as
envolvidas na gestão do programa, através do uso do survey e da entrevista
semiestruturada, como parte do método qualitativo que permitiu captar as percepções
individuais dos atores.
Palavras-Chave: Violência contra a mulher. Patrulha Maria da Penha. Políticas públicas.
Avaliação. Eficácia. 

Abstract
The present work consists of an evaluation on the efficacy of the Patrulha Maria da Penha
implementation process in Natal/RN (2020-2021), a program that aims to ensure compliance
with protective measures for women victims of violence, forwarded by the judicial system. For
that matter, five dimensions were worked on: Management, Human Resources,Training,
Infrastructure and Financial Resources - aiming to understand whether the budget
allocation of the program lives up to the development of its activities. Violence against
women is a significant public problem of world order, which worsened during the lock down
phase of the COVID-19 pandemic; coinciding with the phase of the Maria da Penha Patrol in
Natal/RN and highlighting the relevance of the theme and the relevance of evaluating public
policies that combat violence against women. The research reached all those involved in the
management of the program, through the use of the survey and semi-structured interview, as
part of the qualitative method that allowed capturing the individual perceptions of the actors.
Despite conditions far from ideal in some aspects of its implementation, one can consider the
Patrulha Maria da Penha in Natal/RN as a successful program, considered efficacious in its
implementation process. Even with a positive final result, aiming at improving the efficacy of
the Program, it is suggested some changes, such as the acquisition of another vehicle and
doubling the number of guards, as well as increasing the technical staff in order to expand
the activities of the Patrol, since the dimensions predominantly associated with the human
factor were positively evaluated, but the dimensions associated with the insums did not
perform well.
Keywords: Violence against women.Patrulha Maria da Penha. Políticas públicas.
Evaluation. Efficacy.



1 INTRODUÇÃO

     A principal iniciativa pública no combate à violência contra a mulher no Brasil,

popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, sob nº 11.340 de 7 de agosto de 2006,

foi instituída no primeiro governo do ex-presidente Lula, visando coibir a violência doméstica

e familiar contra a mulher, mostrando-se até hoje uma das medidas mais eficazes no

enfrentamento a este tipo de agressão, especialmente pela previsão da Medida Protetiva.

Apesar do impacto da Lei no aumento de notificações e denúncias dos casos de

violência, os desafios para a efetiva proteção às vítimas permanecem e estados e

municípios têm tomado iniciativa e implantado suas próprias políticas.  Nesse sentido,

ocorreu em 2012, no estado do Rio Grande do Sul a primeira iniciativa de instituição da

Patrulha Maria da Penha, como forma de garantir a efetividade da Lei e seguindo o exemplo,

outras Patrulhas foram criadas a seguir.

A história da Patrulha Maria da Penha em Natal-RN inicia-se com sua propositura

pela parlamentar Júlia Arruda, na época vereadora pelo Partido Democrático Trabalhista

(PDT) - hoje, PCdoB, em 16 de março de 2015. O projeto foi discutido e analisado nas

comissões técnicas na Câmara de Vereadores de Natal por um ano, sendo aprovado por

unanimidade em 22 de março de 2016. Mais um ano se passa até a Lei nº 461 ser instituída

em 4 de maio de 2017, implantando a Patrulha Maria da Penha, tendo como base a Lei

Federal nº 11.340/2006, conhecida popularmente como Lei Maria da Penha.

A inserção da Patrulha Maria da Penha na agenda do município de Natal envolveu

atores como Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e a Defensoria

Pública, além da sociedade civil organizada e dos movimentos de mulheres, que

argumentaram a importância da política para o enfrentamento ao contexto de morte de

mulheres decorrentes da violência doméstica e familiar, sobretudo, relacionadas ao

descumprimento de medidas protetivas. Em março de 2017, o veto foi derrubado pelos

vereadores daquela Casa Legislativa e, no dia 4 de maio daquele ano, a Lei Promulgada nº

461/2017 foi publicada no Diário Oficial do Município, instituindo a Patrulha Maria da Penha

em Natal.

Entretanto, no dia 4 de junho daquele mesmo ano, a Prefeitura entrou com uma

ADIN (Ação Direta de Inconstitucionalidade) para anular os efeitos da lei. O processo

tramitou por dois anos no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) e somente em

dezembro de 2019 o TJRN iniciou o julgamento, sendo concluído em 05 de fevereiro de



2020, decidindo com 10 votos favoráveis e apenas 2 contrários, pela constitucionalidade da

Lei nº 461/2017, promulgada pela Câmara.

Finalmente, quatro anos após sua proposição na Câmara Municipal, a Patrulha Maria

da Penha poderia iniciar seus trabalhos na Cidade do Natal, e em janeiro de 2020 iniciaram

as capacitações com servidores da Guarda Municipal para a atuação na Patrulha.

A lei que cria a Patrulha Maria da Penha traz em seu escopo a finalidade de “(...)

qualificar os serviços de atendimento, apoio e orientação policial no enfrentamento à

violência doméstica e familiar contra a mulher no Município de Natal” (NATAL, 2017, p.18);

além de dispor sobre a forma que deve ser estruturada com linha telefônica exclusiva para

atendimento às vítimas assistidas pela Patrulha, viaturas e guardas identificados com logo

exclusivo, e quem deve ser responsável por sua execução, encargo da Guarda Municipal de

Natal. Também especifica claramente o proceder na sua execução com ações como

atendimento e visitas frequentes às mulheres encaminhadas pelo judiciário com medidas

protetivas emitidas e que externem desejo de receber a segurança e acompanhamento da

Patrulha; palestras de conscientização ofertadas a vítimas, agressores e em escolas, ação

que tem um caráter de educação e prevenção. Os guardas destacados para esse serviço

também devem receber um treinamento especial para lidar com os casos de violência

doméstica, além de estarem aptos a fazer a condução da vítima para outras instituições que

fazem parte da rede de proteção à mulher com a qual a Patrulha trabalha em parceria. 

Essencialmente, as ações do Programa envolvem o acompanhamento das mulheres

e dos agressores com vistas à garantia do cumprimento das medidas protetivas aplicadas

pelo Poder Judiciário. Todavia, há também ações educativas e de assistência às vítimas a

partir da articulação com a rede de apoio formada por diversas instituições e órgãos

públicos.

O trabalho em rede desenvolvido pela Patrulha está em consonância com a Política

Nacional de Prevenção, Enfrentamento e Erradicação da Violência contra a Mulher, que

determina que sejam instituídas políticas públicas holísticas, enfrentando a questão da

violência contra a mulher não apenas do ponto de vista da segurança pública e da justiça,

mas também envolvendo saúde, educação, habitação e tantas áreas quanto for possível e

se mostre necessário.

O atendimento às mulheres inicia a partir do recebimento do processo enviado pelo

Tribunal de Justiça que solicita a proteção. No primeiro atendimento, a mulher é ouvida e,

após ser orientada sobre o funcionamento do programa, é questionada se deseja a

proteção. Independentemente de sua resposta, o formulário de visita de adesão é



preenchido e encaminhado ao juizado e segundo dados do município, um total de quarenta

mulheres é assistido pelo Programa. (Natal, 2021)

 Nas palavras da Secretária de Segurança Pública e Defesa Social (SEMDES),

O trabalho de proteção envolve uma série de atividades desenvolvidas
pelas equipes operacionais da Patrulha. Entre elas, o monitoramento via
telefone, rondas, visitas domiciliares, articulação na rede institucional de
proteção, acompanhamento na entrada e saída do trabalho, escuta de
amparo, e até mesmo prisões, em situações em que o violador desrespeita
as medidas protetivas determinadas pelo Poder Judiciário. (NATAL, 2021)

Durante o primeiro ano de atuação da Patrulha, uma viatura foi adquirida, mais de

três mil ações foram realizadas e mais de oitenta guardas foram formados. Os instrutores

das capacitações são todos voluntários arrebanhados entre profissionais da Rede de Apoio

e técnicos do Corpo de Instrução da SEMDES, incluindo: uma promotora de justiça, uma

defensora pública, uma delegada da DEAM, a coordenadora da Casa Abrigo, a

coordenadora do Centro de Referência Elizabeth Nasser, a secretária de defesa social e

segurança pública de Natal, a coordenadora do Projeto Justiceiras Brasil, a presidente do

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-Natal, uma antropóloga, uma pedagoga, agentes

de segurança pública da PM, guardas Municipais, uma arte educadora e juízas das varas de

violência do RN. 

O conteúdo programático atual da formação consiste em: 

● Atuação parlamentar e suas conquistas;

●  O judiciário e suas atribuições na aplicabilidade da Lei nº 11.3402006;

● A fragilidade da mulher na abordagem da violência contra a mulher;

● Sociologia da Violência e o Observatório;

● A interseccionalidade na abordagem da violência contra a mulher;

● O papel da advocacia na garantia dos direitos da mulher;

● O funcionamento das DEAM’ s;

● O MPRN e suas atribuições;

● A Defensoria Pública e a defesa da mulher vítima da violência;

● Coletivo Nísia Floresta na luta por ações de fortalecimento, equidade e cidadania

das mulheres;

● SMS- os serviços de porta aberta e a efetivação da notificação compulsória;

● Como implantar e implementar as políticas públicas no enfrentamento à violência;

● CREN- Centro de Referência Elizabeth Nasser: o que é como funciona;



● CASA ABRIGO- sua importância e seus equipamentos na proteção da mulher em

risco de morte;

● O Patrulhamento e seu monitoramento às mulheres assistidas pelo Programa;

● Instrução: defesa pessoal e técnicas de abordagens;

● A escuta especializada da criança\adolescente vítima;

● O papel social das campanhas educativas no Brasil;

● A coordenação e seus desafios;

● Avaliação do curso (atividade complementar)

Considerando que a Patrulha Maria da Penha do município de Natal RN completou

um ano de atividades desenvolvidas em janeiro de 2021; e considerando ainda a relevância

do tema na condição de ser um problema público persistente; bem como o agravamento da

questão da violência doméstica no contexto da pandemia do COVID-19 (BRASIL,2020), o

presente trabalho objetiva avaliar a eficácia do processo de implementação da Patrulha

Maria da Penha em Natal-RN, e entendendo a importância de criar e acompanhar políticas

públicas que visem coibir esse tipo de violência, através de monitoramento e avaliação

periódica, uma vez que para Araújo (2017), sistemas de monitoramento e avaliação de

políticas também são ferramentas estratégicas de transparência e controle social, o que se

popularizou a partir da primeira década dos anos 2000.

O método de pesquisa adotado nesta avaliação foi o qualitativo e uma das técnicas

de coleta de dados foi a pesquisa documental em sites oficiais da Câmara Municipal e da

prefeitura de Natal acerca da problemática da violência contra a mulher. Os dados dos

indicadores foram coletados em entrevista semiestruturada com a assessora técnica da

Patrulha Maria da Penha em Natal- RN e a avaliação foi realizada através de um survey

aplicado com todos os que compõem a gestão do Programa, sendo a análise de conteúdo

escolhida como técnica de análise.

Foram ainda considerados dezenove indicadores com base nos objetivos traçados

no projeto de lei e classificados conforme Jannuzzi (2002) em indicadores de insumo-

referentes a recursos físicos, humanos e financeiros utilizados para a execução; de

processo- que dizem respeito ao modo como são dispostos os recursos disponíveis em

ordem a atender os resultados esperados; e de produto- referentes aos resultados

alcançados pela política, e distribuídos em cinco dimensões: 

A. Gestão- capacidade de atendimento à demanda e, monitoramento e transparência

do programa, realização de palestras educativas e o relacionamento com a Rede de

Atendimento à Mulher Vítima de Violência Doméstica. 



A. Recursos Humanos- adequação do efetivo em quantidade e qualificação para

desenvolver as atividades. 

B. Capacitação- eficácia do treinamento dos guardas para compor o destacamento da

Patrulha Maria da Penha. 

C. Infraestrutura- adequação ao desenvolvimento das atividades.  

D. Recursos Financeiros- dotação orçamentária do programa.

O grau de eficácia da Patrulha Maria da Penha foi medida através da escala de Likert

em questionários aplicados junto aos gestores, que responderam atribuindo notas de 1 a 5,

depois, foi feita a média aritmética das respostas e cada indicador recebeu uma

classificação de eficácia, baseada na nota obtida. De 1 a 2 foi considerado ineficaz; 2,1 a 3,

pouco eficaz; 3,1 a 4, eficaz; e entre 4,1 e 5, muito eficaz, sendo 1, péssimo e 5, ótimo; de

acordo com sua percepção pessoal acerca das dimensões e indicadores apresentados,

Depois, foi feita a média aritmética das respostas e cada indicador recebeu uma

classificação de eficácia, baseada na nota obtida, e essa foi a metodologia adotada no

desenvolvimento da avaliação.

No que se refere à estrutura, o presente artigo encontra-se dividido em quatro partes,

organizados da seguinte forma: iniciamos com a presente introdução, trazendo um

panorama da Patrulha Maria da Penha em Natal RN e a metodologia adotada, depois

apresentamos na parte dois uma breve revisão da literatura sobre avaliação de políticas

públicas e, em seguida, na parte três, discutimos os resultados apurados. Ou seja, trazemos

o resultado da avaliação da Patrulha Maria da Penha em Natal/RN. E na quarta e última

parte apresentamos as considerações finais.

2 AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Tendo em mente que este trabalho consiste em uma avaliação de eficácia da

Patrulha Maria da Penha Natal-RN, estabelecendo-se qual o grau dessa eficácia em relação

às condições para o cumprimento dos objetivos e ações previstos no escopo da lei que a

criou, faz-se relevante assentar alguns conceitos importantes acerca da avaliação e de sua

importância para a gestão das políticas públicas.

A avaliação é o instrumento que permite que a população, os órgãos reguladores, as

agências internacionais e os próprios governos tenham controle sobre a forma como os

recursos públicos estão sendo dispostos, fornecendo subsídios para que se decida sobre a

manutenção ou cessação de uma determinada política.



O poder público tem a missão de pensar e implementar políticas públicas, utilizando

e administrando recursos públicos nesse processo, na intenção de garantir direitos à

população. Dispor de tais recursos é uma grande responsabilidade e há que se aferir se

esses recursos não estão sendo desperdiçados em políticas ineficientes, ineficazes, ou sem

efetividade.

A avaliação se caracteriza ainda como um dispositivo versátil para os governos,

podendo ocorrer em qualquer fase do ciclo de uma política. Quando ocorrer durante a

formulação e se tratará de uma avaliação Ex Ante; quando a avaliação ocorrer durante a

fase da implementação, se chamará In Itinere e se o momento escolhido for após o

encerramento, se chamará Ex Post. Tal versatilidade é frisada a seguir:
A avaliação representa instrumento de gestão de grande relevância, dado o
seu uso poder ser durante todo o ciclo da gestão, subsidiando desde o
planejamento e a formulação de uma política, bem como o
acompanhamento de sua implementação, visando orientar a tomada de
decisão em relação a sua continuidade ou finalização. Além disso, a
avaliação pode contribuir para a viabilização de todas as atividades de
controle interno e/ou externo tanto por instituições públicas quanto pela
sociedade, levando maior transparência e accountability às ações de
governo (ALMEIDA et al, 2019).

A coleta sistemática de informações ainda constitui ferramenta fundamental para a

qualidade técnica do processo avaliativo. A construção do processo agora inclui o maior

número possível de atores envolvidos na política e a participação social passa a ser o

aspecto enfatizado durante a avaliação, dado que para Araújo (2017, p.3), a prática de “criar

sistemas de monitoramento e avaliação de políticas sociais e uma cultura de uso destes

numa perspectiva estratégica de transparência e controle social passou a ser a tônica,

principalmente, na primeira década dos anos 2000”.

No que toca à transparência e accountability, a partir da avaliação, é possível

estabelecer se os recursos destinados a uma determinada política devem ser reduzidos,

mantidos ou incrementados. Também é possível perceber a necessidade ou não de alguma

mudança estratégica para tornar a política mais eficaz ou efetiva.

Costa e Castanhar (2003) afirmam que:

A avaliação sistemática, contínua e eficaz desses programas pode ser um
instrumento fundamental para se alcançar melhores resultados e
proporcionar uma melhor utilização e controle dos recursos neles aplicados,
além de fornecer aos formuladores de políticas sociais e aos gestores de
programas dados importantes para o desenho de políticas mais
consistentes e para a gestão pública mais eficaz.

Ainda de acordo com os autores, é importante que os governos tomem a iniciativa da

avaliação de políticas públicas, posto que no setor público não existe a lei da oferta e da



procura, nem um mercado consumidor que sirva de parâmetro para mensurar a efetividade,

a eficiência e a eficácia da política através do uso ou não do serviço, como acontece na

iniciativa privada, onde se percebe se as diretrizes estão corretas, conforme o

comportamento do mercado. Dessa forma, faz-se necessário que o setor público proceda a

uma avaliação de seus próprios atos.
Enquanto um projeto está sendo formulado, procuramos estar atentos aos
seus propósitos (objetivos), a seus resultados esperados, às suas
estratégias e programação (a forma como as coisas serão feitas e quando).
Prestar atenção nesses elementos nos ajuda a conceber ações nas quais
temos confiança, e que tenham o potencial de provocar as transformações
desejadas. (JOPPERT E SILVA, 2012)

Outro ponto a ser considerado na avaliação de políticas públicas, é a necessidade de

se estabelecer critérios para que seja feito de modo a mensurar o desempenho dos

programas e projetos desenvolvidos. Dentre as tantas possibilidades de se estabelecer

esses critérios, vamos destacar os três E’s que são os mais comumente usados, de acordo

com a concepção apresentada por Costa e Castanhar (2003):

● Eficiência- esse critério visa atestar a economicidade do plano, programa,

projeto ou política avaliada. A eficiência se mede pela capacidade de realizar

mais com o mínimo de recursos, ou seja, ser eficiente é otimizar o uso dos

recursos disponíveis.

● Eficácia- pretende determinar se os objetivos e metas traçados foram

alcançados e em qual grau.

● Efetividade- com claro foco nos resultados, propõe medir se o objeto da

avaliação teve impacto positivo na realidade em que interveio.

Dentre tantos critérios para escolher o que melhor se aplica aos objetivos de cada

pesquisa, o critério da eficácia foi adotado na pesquisa avaliativa a que nos propusemos,

pois ele permite que se pense a forma como se deu a sua implementação entendendo que

para alcançar máxima eficácia e conseguir cumprir as metas traçadas é necessário lançar

mão de um conjunto de estratégias definidas com essa finalidade. (JOPPERT e SILVA,

2012)

No capítulo a seguir, trazemos a pesquisa realizada, os resultados por ela

alcançados e a análise dos dados.

3 AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA
PENHA EM NATAL/RN NO PERÍODO DE 2020 A 2021



Ramos e Schabbach (2012) afirmam que é a avaliação de processo que permite

acompanhar os processos internos, focando nos fatores que influenciam a implementação, e

estimulando mudanças porventura necessárias, permitindo o uso de metodologias tanto

quantitativas quanto qualitativas, subsidiando o desenho da presente avaliação que se

caracteriza como in itinere, de processo, seguindo o critério da eficácia, e tem como alvo a

gestão da Patrulha Maria da penha.

Quanto à metodologia construída para o desenvolvimento da pesquisa, envolveu

elementos quantitativos e qualitativos, com levantamento de dezesseis indicadores, fazendo

uso de um survey, como técnica de pesquisa permitindo também captar impressões e

sugestões mais pessoais com relação a esses indicadores em questões abertas e questões

fechadas, onde foram atribuídas notas de 1 a 5 aos indicadores pertinentes a cada

dimensão. A partir das notas atribuídas, foi feita a média aritmética das respostas e cada

indicador recebeu uma classificação de eficácia, baseada na nota obtida. De 1 a 2 foi

considerado ineficaz; 2,1 a 3, pouco eficaz; 3,1 a 4, eficaz; e entre 4,1 e 5, muito eficaz.

 Os surveys foram aplicados via google forms durante o mês de dezembro de 2021 e

contemplaram 100% do pessoal envolvido na gestão da Patrulha Maria da Penha em Natal

RN: a secretária de segurança pública, a coordenadora geral da PMP, uma assessora

técnica, duas chefes de equipe e uma estagiária de Psicologia, perfazendo um total de seis

pessoas. 

Além do survey, também foi feita uma entrevista semiestruturada com a assessora

técnica, a fim de coletar informações acerca dos dezesseis indicadores levados em conta na

construção das cinco dimensões avaliadas e que contêm em si, os objetivos específicos da

pesquisa.

A partir do desenho da avaliação apresentado na introdução, vale ressaltar que no

que tange a cada uma das cinco dimensões, os indicadores foram considerados da seguinte

forma:

A) Gestão- foram reunidos os indicadores concernentes à eficácia quanto à

capacidade de atendimento à demanda encaminhada pelo judiciário, monitoramento e

transparência do programa, a realização de palestras educativas em escolas e ao

relacionamento da Patrulha com as outras instituições que compõem a Rede de

Atendimento à Mulher Vítima de Violência Doméstica.

B) Recursos humanos- permitiu compreender se o efetivo de guardas, servidores

administrativos e palestrantes são adequados em quantidade e qualificação para

desenvolver as atividades propostas em lei.



C) Capacitação- buscou avaliar a eficácia da capacitação obrigatória de um mínimo

de vinte horas, pela qual todo guarda deve passar como requisito para atuar na Patrulha

Maria da Penha em Natal/RN. 

D) Infraestrutura- avaliou-se a eficácia da Infraestrutura disponível para o

desenvolvimento das atividades da Patrulha Maria da Penha, quais sejam: viaturas, linhas

telefônicas, equipamentos variados e instalações físicas. 

E) Recursos financeiros- para determinar se a dotação orçamentária própria e a

suplementar do programa faz jus ao desenvolvimento de suas atividades.

Os resultados obtidos por cada item considerado na avaliação, estão apresentados a

seguir, distribuídos por dimensão, e que por sua vez, também tiveram notas atribuídas

mediante média aritmética das notas de seus indicadores.

A) Dimensão Gestão
Quanto à proporção entre encaminhamentos e atendimentos, levando em conta

que todas as mulheres atendidas são encaminhadas diretamente pelo judiciário, sendo essa

a única forma de acesso ao Programa, mais da metade das entrevistadas atribuiu nota

máxima, sendo esse indicador considerado muito eficaz com nota 4,6. 

Desde sua implementação em 2020, cento e sete mulheres foram encaminhadas

para a Patrulha e todas foram atendidas logo a seguir em um primeiro encontro onde foram

apresentadas ao Programa, ocasião em que também foi preenchido um formulário técnico

para cada mulher encaminhada. A Patrulha nunca precisou recusar assistência a nenhuma

mulher, no entanto, nem todas as mulheres encaminhadas optam pela participação no

Programa. Atualmente, quarenta e seis mulheres estão sob a tutela da Patrulha Maria da

Penha em Natal/RN, pois existe também certa rotatividade dentre as que solicitam a

proteção da Patrulha, uma vez que tanto a entrada, quanto a saída do Programa, são

voluntárias. Os motivos que causam o êxodo são variados- algumas decidem perdoar o

agressor e voltar ao seu convívio, enquanto outras passam a se sentir seguras para seguir

suas vidas normalmente, seja porque o agressor se mudou, ou porque o mesmo está em

outro relacionamento.

No que concerne ao número de procedimentos realizados (visitas, atendimento a

chamados de urgência, encaminhamento à rede municipal de atendimento e apoio à mulher

em situação de violência, etc.)  com vistas ao acompanhamento dos casos atendidos, este

item também foi considerado muito eficaz, com nota 4,3. Cada mulher recebe o mínimo de

uma visita semanal e para cada visita, um relatório é preenchido pela equipe que a visitou.

Todas as chamadas de urgência também são atendidas pela viatura mais próxima, o que é



facilitado também pelas parcerias entre a Patrulha, a própria Guarda Municipal em suas

atividades regulares e ainda, a Polícia Militar. 

Apesar da avaliação positiva desses dois fatores, as entrevistadas afirmaram que

tanto o acompanhamento das vítimas, quanto o potencial de atendimento da demanda,

poderiam ser otimizados pela aquisição de mais viaturas e pelo aumento do efetivo de

guardas à disposição da Patrulha, sendo esse ponto abordado por duas das seis

entrevistadas. 

A articulação da Patrulha Maria da Penha com a Rede municipal de
atendimento e apoio à mulher em situação de violência também foi um dos itens

analisados, sendo considerado muito eficaz, obtendo nota 4,3, apesar do fato desse

relacionamento estar em fase inicial e as parcerias ainda estarem sendo firmadas. Durante

o período 2020 a 2021, sete mulheres necessitaram de encaminhamento à Rede pela

Patrulha para atendimento. Os convênios estão começando a ser celebrados, mas o

planejamento tem corrido bem e importantes parcerias já foram realizadas, como por

exemplo, a que foi firmada com a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

(Semtas) garantindo distribuição de cestas básicas e capacitação profissional para as

mulheres atendidas pela Patrulha.

Um melhor relacionamento entre as instituições foi citado como forma de aprimorar o

acompanhamento das vítimas e a capacidade de atendimento da demanda do judiciário;

além da sugestão de que os burocratas a nível de rua estejam engajados na articulação, e

não apenas os gestores; através de reuniões frequentes para alinhamento de

procedimentos.

No que concerne ao monitoramento das atividades da Patrulha Maria da Penha,
experimentações têm sido feitas, numa tentativa de constante aprimoramento. Primeiro foi

utilizado um sistema de planilhas que não se mostrou muito prático e interativo. Em seguida,

passaram a usar a plataforma Google que apesar de prática e interativa, não proporciona o

sigilo que o Programa demanda, uma vez que muitos processos correm em segredo de

justiça. Uma das entrevistadas afirmou que o monitoramento é feito diariamente, online e em

tempo real através dos relatórios obrigatórios após cada visita, o que permite que decisões

sejam tomadas em conjunto, como é o caso da criação das rotas que estão a cargo de cada

chefe de equipe, que alimentem o sistema diariamente. O item foi considerado muito eficaz
com nota 4,3. 

Como sugestões de melhoria no monitoramento, foram apresentados: uma maior

efetividade na comunicação entre setores, e a criação de um sistema de monitoramento

moderno, célere e adequado às necessidades do Programa. 



No que tange à transparência das atividades da Patrulha Maria da Penha, toda a

divulgação é feita através do site oficial da Prefeitura, com informações sobre a realização

das palestras e novas parcerias firmadas, ressalvadas as informações que correm em

segredo de justiça, levando em conta o caráter do serviço prestado que é de segurança.

Esse item obteve média 4,8; sendo considerado muito eficaz.

O item que obteve a pior avaliação dentro da dimensão da Gestão, recebendo uma

nota 3 e, portanto, foi considerado pouco eficaz; foi a frequência das palestras
oferecidas à comunidade.  

 Devido ao fato de ter sido implementada durante a pandemia, essa foi a última ação

a ser posta em prática pela Patrulha Maria da Penha. Apenas em novembro de 2021 foi

realizada a primeira palestra, ministrada pela então coordenadora da Patrulha Maria da

Penha, que ocorreu em uma escola pública da zona norte de Natal. Desde então ocorreram

também várias lives na internet em parceria com a UFRN, perfazendo um total de mais de

15 palestras. 

A realização de palestras de prevenção e orientação nas escolas do município, com

alunos, seus pais, professores e funcionários é citada na lei de criação da Patrulha Maria da

Penha em Natal/RN como uma das ações a serem desenvolvidas pela Patrulha. No entanto,

a lei não estabelece a frequência com que devem ocorrer e a criação de uma agenda que

estabeleça uma programação para esses eventos foi citada como sugestão de melhoria por

uma das entrevistadas, apesar de outra entrevistada lembrar que a Patrulha é uma política

recente que ainda passa por ajustes.

O quadro 1 a seguir, resume os resultados da avaliação para a dimensão Gestão:
Quadro 1: resultados da avaliação para a dimensão Gestão

Dimensão Indicador Resultado
Resultado

Geral

GESTÃO

Proporção entre número de medidas protetivas encaminhadas pelo judiciário e
atendidas pela Patrulha

MUITO
EFICAZ

NOTA 4,6

MUITO
EFICAZ

NOTA 4,2

Nº de procedimentos (formulários de visitas, mulheres encaminhadas à rede,
chamadas e atendimentos de urgência)

MUITO
EFICAZ

NOTA 4,3

Qualidade do relacionamento com as instituições que compõem a rede
MUITO
EFICAZ

NOTA 4,3

Nº de palestras em escolas por ano
POUCO
EFICAZ

NOTA 3,0

Adequação do sistema de monitoramento
MUITO
EFICAZ



NOTA 4,3

Grau de transparência
MUITO
EFICAZ

NOTA 4,8

Fonte: elaboração própria, 2022

B) Dimensão Recursos humanos 
Foi constatado que o quadro administrativo é composto de três pessoas: a secretária

titular da pasta de segurança, e a Coordenadora e Assessora Técnica do Núcleo de

Pesquisa e Cidadania Feminina-NUPFEM que é cedida de outra pasta e uma estagiária de

Psicologia que fica apenas dois anos no máximo, segundo uma das respondentes e os

palestrantes são em número de três, designados dentre o quadro administrativo e a Guarda.

Quanto ao número de servidores técnico-administrativos e palestrantes, a Patrulha foi

considerada eficaz, com nota 4. 

Foi constatado ainda, que o efetivo operacional conta com quinze guardas, sendo

doze os que participam efetivamente da escala distribuídos em quatro equipes em escalas

de vinte e quatro horas e dentre os quais estão as chefes de equipe que além de liderarem o

serviço operacional, desempenham também um papel mais administrativo, sendo a ponte

que une a gestão e o quadro operacional, ao lado da coordenadora da Patrulha Maria da

Penha. Um décimo terceiro faz parte da escala também, mas apenas como folguista,

substituindo quem estiver de férias, por exemplo. Além desses, existe ainda a coordenadora

geral da Patrulha, cargo exercido por uma guarda municipal. O número de guardas
também foi julgado eficaz pelas respondentes, e obteve nota 3,5.

Referente à qualificação do corpo técnico (gestores, estagiários, palestrantes,
dentre outros) que atua na Patrulha, a titular da pasta de segurança possui duas formações

superiores: Geologia e Direito; a assessora técnica é pedagoga com especialização em

docência e estudiosa do tema da violência doméstica, além de uma estagiária, estudante de

Psicologia. Como já mencionado anteriormente, os palestrantes são designados dentre o

quadro administrativo e o efetivo da guarda que compõem a Patrulha, (geralmente a

coordenadora) que obrigatoriamente passam por um treinamento especial. Esse também foi

um item avaliado como muito eficaz e obteve uma nota 4,5. 

O quadro 2 a seguir, resume os resultados da avaliação para a dimensão Recursos

humanos:

Quadro 2: resultados da avaliação para a dimensão Recursos humanos

Dimensão Indicador Resultado
Resultado

Geral



RECURSOS HUMANOS

Formação do quadro técnico e palestrantes
MUITO EFICAZ

NOTA 4,5

EFICAZ
NOTA 4,0

Nº de servidores técnicos e palestrantes
EFICAZ

NOTA 4,0

Nº de guardas
EFICAZ

NOTA 3,5

Fonte: elaboração própria, 2022

C- Capacitação 

Segundo a lei de criação, todo guarda designado para a Patrulha, deve passar por

uma capacitação de no mínimo 20h com reciclagem a cada dois anos. Apurou-se que as

primeiras capacitações foram de trinta horas, mas a praticada atualmente é de quarenta

horas, ou seja, o dobro do mínimo estabelecido em lei. Em relação à carga horária das
capacitações dos guardas, a Patrulha foi considerada eficaz com nota 3,8. 

No que tange ao número de capacitações realizadas com a guarda, foram

realizadas três capacitações desde a criação da Patrulha e a primeira atualização de

guardas já capacitados está prevista para março de 2022, atendendo o cronograma de dois

anos. O item foi também considerado eficaz, com nota 4. 

As duas primeiras turmas formaram trinta guardas por turma e a capacitação de 2021

teve uma turma de quarenta guardas, sendo vinte e oito de Natal e doze de outros

municípios do RN que também montaram suas Patrulhas recentemente. O número de
guardas que já receberam a capacitação e estão certificados em Natal é de oitenta e

oito e foi considerado eficaz com nota 3,5. 

A Patrulha foi ainda considerada muito eficaz, com nota 4,5 na adequação dos
conteúdos das capacitações, sendo esse o item mais bem avaliado da dimensão. Os

conteúdos estão listados na subseção dois do capítulo três e envolvem tanto a prática da

Guarda ao desempenhar suas funções na garantia da segurança da mulher vítima de

violência doméstica; quanto conhecer as diversas instituições que trabalham em conjunto

para combater a violência contra a mulher.

O quadro 3 a seguir, resume os resultados da avaliação para a dimensão

Capacitação:

Quadro 3: resultados da avaliação para a dimensão Capacitação

Dimensão Indicador Resultado
Resultado

Geral

CAPACITAÇÃO

Nº de capacitações oferecidas aos guardas
EFICAZ

      NOTA 4,0
EFICAZ

NOTA 3,95

Carga horária das capacitações EFICAZ



NOTA 3,8 

Adequação dos conteúdos MUITO EFICAZ
NOTA 4,5 

Nº de certificados emitidos EFICAZ
NOTA 3,5 

Fonte: elaboração própria, 2022.

D) Infraestrutura
Existe apenas uma viatura disponível para a Patrulha; uma linha de telefone fixo que

atende o gabinete; uma linha móvel de emergência que fica com a equipe de plantão, um

computador; três tablets; uma plataforma digital para monitoramento das ações e

acompanhamento das mulheres atendidas; e a impressora disponível é compartilhada com

outros setores. Mais computadores; uma impressora exclusiva; mais viaturas, um cofre para

armamento, mais móveis e um novo aparelho de celular foram sugestões para aumento da

eficácia da Patrulha em relação a seus equipamentos. Os equipamentos foram avaliados

como eficazes, com nota 3,1.

Quanto à estrutura física, a Patrulha Maria da Penha funciona na vice-prefeitura e

conta com duas salas, sendo uma delas, o gabinete da secretária de segurança. Esse item

foi o segundo mais mal avaliado em toda a pesquisa, sendo considerado pouco eficaz com

nota 2,6. Segundo as respondentes, algumas mudanças podem aumentar a eficácia da

Política nesse aspecto: aquisição de espaço próprio com pelo menos mais uma sala, em

localização de fácil acesso; criação de ambiente de descanso e espera para os guardas,

levando em conta que os plantões são de 24h.

O quadro 4 a seguir, resume os resultados da avaliação para a dimensão

Infraestrutura:

Quadro 4: resultados da avaliação para a dimensão Infraestrutura

Dimensão Indicador Resultado
Resultado

Geral

INFRAESTRUTURA

Nº de equipamentos (viaturas, linhas telefônicas, computadores e
plataformas digitais)

EFICAZ
NOTA 3,1

POUCO EFICAZ
NOTA 2,8

Adequação das instalações físicas da sede
POUCO
EFICAZ

NOTA 2,6

Fonte: elaboração própria, 2022

E) Recursos financeiros
 Em 2020, quando iniciou suas atividades, o único recurso da Patrulha foi o montante

de R$50 mil, provenientes de emenda parlamentar e utilizados para comprar a primeira



viatura, que era um Gol. Em 2021 também permaneceram dependentes de uma emenda

parlamentar de R$30 mil, utilizada para a adesivagem de uma caminhonete usada, doada

pela Polícia Federal à Guarda Municipal e que substituiu o Gol como única viatura. A mesma

verba foi utilizada também para a confecção de uma cartilha educativa sobre a Lei Maria da

Penha. Finalmente, 2022 será o primeiro ano em que a Patrulha contará com dotação

orçamentária própria, sendo R$3 mil para material permanente e R$30 mil para consumo.

Uma nova emenda parlamentar de valor indefinido também será destinada à Patrulha em

2022. A principal demanda em relação aos recursos financeiros é que haja uma dotação

orçamentária própria condizente com as ações realizadas pela Patrulha. Foi considerada

ineficaz com nota 2, destacando-se como a de pior avaliação.

O quadro 5 a seguir, resume os resultados da avaliação para a dimensão Recursos

financeiros:

Quadro 5: resultados da avaliação para a dimensão Recursos financeiros

Dimensão Indicador Resultado
Resultado

Geral

RECURSOS FINANCEIROS R$ dotação própria e suplementar
INEFICAZ
NOTA 2,0

INEFICAZ
NOTA 2,0

Fonte: elaboração própria, 2022

As cinco dimensões avaliadas tiveram desempenhos variados. A única dimensão a

conseguir a classificação máxima de muito eficaz foi a dimensão da Gestão. Em seguida,

vêm Recursos humanos e Capacitação, ambas classificadas como eficazes. A

Infraestrutura logrou o segundo pior desempenho e foi considerada pouco eficaz. A pior

classificação, no entanto, ficou com a dimensão dos Recursos financeiros, sendo a única

taxada como ineficaz. 

Confira no quadro 6 a seguir o desempenho geral das dimensões:

      
       Quadro 6: resultados por dimensão

Dimensão Indicador Resultado

GESTÃO

Proporção entre número de medidas protetivas encaminhadas pelo judiciário e atendidas pela
Patrulha

MUITO
EFICAZ

NOTA 4,2

Nº de procedimentos (formulários de visitas, mulheres encaminhadas à rede, chamadas e
atendimentos de urgência)

Qualidade do relacionamento com as instituições que compõem a rede

Nº de palestras em escolas por ano

Adequação do sistema de monitoramento



Grau de transparência

RECURSOS HUMANOS

Formação do quadro técnico e palestrantes

EFICAZ
NOTA 4,0

Nº de servidores técnicos e palestrantes

Nº de guardas

INFRAESTRUTURA

Nº de equipamentos (viaturas, linhas telefônicas, computadores e plataformas digitais)

POUCO
EFICAZ

NOTA 2,8
Adequação das instalações físicas da sede

RECURSOS
FINANCEIROS

R$ dotação própria e suplementar
INEFICAZ
NOTA 2,0

CAPACITAÇÃO

Nº de capacitações oferecidas aos guardas

EFICAZ
NOTA 3,95

Carga horária das capacitações

Adequação dos conteúdos

Nº de certificados emitidos

Fonte: elaboração própria, 2022.

Percebe-se que quando as dimensões eram relacionadas ao fator humano, o

Programa teve melhor desempenho, enquanto as dimensões mais voltadas para insumos

não tiveram uma boa pontuação. Apesar de duas das cinco dimensões não terem tido um

bom desempenho, quando feita a média aritmética do desempenho de todas as dimensões,

a nota é 3,3 e podemos considerar que a Patrulha Maria da Penha em Natal RN teve uma

implementação eficaz.

O quadro de número 7 traz o desempenho geral da Patrulha Maria da Penha, quanto

a eficácia de seu processo de implementação:

Quadro 7: resultado geral da Patrulha Maria da Penha
Dimensão Resultado da dimensão Resultado Geral

GESTÃO

MUITO EFICAZ

NOTA 4,2

EFICAZ

NOTA 3,3

RECURSOS HUMANOS

EFICAZ

NOTA 4,0

CAPACITAÇÃO

EFICAZ

NOTA 3,95

INFRAESTRUTURA

POUCO EFICAZ

NOTA 2,8

RECURSOS FINANCEIROS

INEFICAZ

NOTA 2,0

Fonte: elaboração própria, 2022.

Na última seção, trazemos as considerações finais e as recomendações.



4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

É notório que quando se trata das dimensões predominantemente associadas ao

fator humano, a eficácia da Patrulha Maria da Penha foi sempre considerada positiva, no

lado direito da escala. Quando se trata de dimensões associadas aos insumos, o

desempenho foi negativo, pendendo para o lado esquerdo da escala. Apesar de condições

longe do ideal em alguns aspectos de sua implementação, pode-se reputar a Patrulha
Maria da Penha em Natal/RN como um programa exitoso, considerado eficaz em seu

processo de implementação.

Mesmo com uma avaliação positiva, sempre existe espaço para aprimoramento,

mesmo em itens considerados muito eficazes; e visando a otimização da eficácia da

Patrulha Maria da Penha em Natal/RN, recomenda-se:

● Aumentar o corpo técnico para que não haja sobrecarga e as atividades possam

ser expandidas;

● Aumentar o efetivo, para que haja equipes todos os dias;

● Aquisição de mais uma viatura nova;

● Disponibilização de um bom aparelho celular com internet móvel para as

chamadas de emergência e linhas telefônicas também para o setor administrativo

para que as pessoas possam ligar e obter informações sobre o programa;

● Aquisição de computadores e impressora suficientes para atender a demanda do

Programa, sem necessidade de compartilhar com outros setores;

● Integração com outras patrulhas para troca de experiências;

● Cursos de prática operacional para o tratamento à mulher e ao agressor;

● Curso de legislação direcionada a aplicação da Lei Maria da Penha;

● Capacitar toda a guarda, para que qualquer guarda, patrulheiro ou não, saiba

lidar com as especificidades da lei Maria da Penha;

● Estabelecer um calendário para as palestras à comunidade; 

● Publicizar não apenas as ações operacionais, mas também as administrativas,

para que haja total transparência;

● Maior integração entre os vários órgãos que compõem a Rede, engajamento de

todos os envolvidos, a fim de garantir celeridade e excelência nos

encaminhamentos;

● Aquisição de um sistema de monitoramento totalmente interativo e

constantemente atualizado que permita não apenas acompanhar o atendimento



às assistidas, mas também que a gestão identifique as fragilidades que sejam

corrigidas satisfatoriamente;

● Realização de um planejamento de gastos e atividades anuais para que o

orçamento próprio seja condizente com as atividades a serem desenvolvidas;

● Busca constante por dotação suplementar para que se possa desenvolver ações

extraordinárias que a gestão julgue relevantes.

O presente estudo, no entanto, não compreende todos os aspectos da política e

existem critérios avaliativos que não foram contemplados aqui, mas que são de suma

importância para fornecer subsídios à gestão. Como por exemplo, a efetividade e o impacto

da Patrulha na vida de suas assistidas. 

Novos estudos devem ser feitos, considerando não apenas a relevância da Patrulha

Maria da Penha para o contexto local do município de Natal/RN, mas levando em conta

também, a magnitude do problema da violência contra a mulher no contexto global e a

importância de políticas públicas como a Patrulha Maria da Penha, que visem combater

esse problema social.
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